
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos ao senhor FRANCISCO
ELIZEU DE ALMEIDA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor FRANCISCO
ELIZEU DE ALMEIDA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo, à dedicação e à trajetória de vida de Francisco Elizeu de Almeida, nascido em 08 de
junho de 1968, natural de Rio Branco-AC, filho de Francisco Sandoval de Almeida e Maria das Dores
e Almeida, pai de Isadora Rebeca Almeida da Silva, Hemann Douglas Bezerra de Almeida e Marcus
Vinicius Bezerra de Almeida. 
Profissional dedicado, construiu sua trajetória como marceneiro, desenvolvendo seu trabalho com
habilidade, precisão e compromisso, contribuindo com seu ofício para a construção, manutenção e
melhoria de ambientes, por meio de um trabalho digno e essencial. 
Apaixonado pela área da odontologia, buscou ao longo de sua vida aproximar-se desse universo,
motivo pelo qual atualmente é estudante de odontologia, demonstrando determinação, dedicação
ao crescimento pessoal, qualificação profissional e o desejo de contribuir com a saúde e o bem-estar da
população. 
Sua trajetória é marcada pelo esforço, pela perseverança e pela coragem de buscar novos caminhos,
sendo exemplo de superação e dedicação,  motivo pelo qual esta Casa Legislativa,  através deste
parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
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